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 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. O não recolhimento de estimativas mensais sujeita a pessoa jurídica optante pela sistemática do lucro real anual, à multa de ofício isolada estabelecida no artigo 44, inciso II, �b�, da Lei nº 9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendário.
 Recurso de Oficio Negado. Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento aos recursos, nos termos do voto do redator designado. Vencido o Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva. Designado o Conselheiro Antonio José Praga de Souza para redigir o voto vencedor. Ausentes os Conselheiros Carlos Pelá e Frederico Augusto Gomes de Alencar.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Moisés Giacomelli Nunes da Silva � Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Antônio José Praga de Souza � Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio José Praga de Souza, Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira e Leonardo de Andrade Couto.
 
 
 
  GALVANI IND COMERCIO E SERVICOS S/A, já qualificada nos autos, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF), recorre da decisão de primeira instância, que julgou procedente a exigência.
Consta da decisão recorrida o seguinte relato, que transcrevo em parte:
Trata-se de procedimento fiscal realizado pelo SEFIS/DRF/Campinas - SP, amparado pelo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nº 08.1.04.00-2005-00220-7 e que foi concluído com a lavratura de Autos de Infração no total de R$ 6.539.529,82, abrangendo os anos-calendário de 2007 e 2008, referindo-se à multa exigida isoladamente à razão de 50% sobre os valores de estimativas mensais de IRPJ e CSSL não declarados nem recolhidos:
TRIBUTOS
VALORES LANÇADOS

i) MULTA ISOLADA - IRPJ
4.829.600,25

ii) MULTA ISOLADA - CSLL
1.709.929,57

Os valores acima referidos são decorrentes de diferenças de recolhimento de estimativas nos períodos abaixo especificados:

IRPJ
CSLL

Período de
Valores não 
 
Período de
Valores não 
 

Apuração
recolhidos da 
Multa isolada
Apuração
recolhidos da 
Multa isolada

 
estimativa
 
 
estimativa
 

mai/07
 1.392.011,80 
 696.005,90 
mai/07
 504.724,25 
 252.362,12 

jan/08
 808.156,61 
 404.078,31 
jan/08
 291.656,38 
 145.828,19 

mai/08
 1.433.295,57 
 716.647,79 
mai/08
 538.450,26 
 269.225,13 

jul/08
 2.855.260,69 
 1.427.630,35 
jul/08
 783.742,25 
 391.871,13 

ago/08
 2.440.247,85 
 1.220.123,93 
ago/08
 903.615,94 
 451.807,97 

set/08
 730.227,93 
 365.113,97 
set/08
 397.670,05 
 198.835,03 

Totais
 
 4.829.600,23 
Totais
 
 1.709.929,56 


Na peça contestatória, depois de fazer um resumo dos fatos, alegou, em apertada síntese, a impugnante:
ter apurado o IRPJ e a CSLL, nos anos-calendário de 2007 e 2008, pela sistemática do lucro real;
que em 2007 optou pelo levantamento de balancetes mensais de redução ou suspensão, apurando saldo negativo de IRPJ e CSLL no balanço final de 31/12/2007;
que, em relação ao ano-calendário de 2008, �utilizando-se da faculdade que a legislação tributária lhe confere, optou pela apuração do IRPJ e da CSLL nos meses de julho e agosto com base na receita bruta, levantando balancete de suspensão e redução nos demais meses do período�.
Depois de discorrer longamente sobre o instituto da �estimativa� e da inaplicabilidade de sua sistemática nos casos em que tenha havido pagamentos superiores ao tributo apurado no ajuste anual, diz a defesa:
�ora sabe-se que IRPJ e a CSLL são efetivamente devidos ao final do ano-calendário, quando ocorre o fato gerador dos tributos, e que o recolhimento por estimativa é apenas um pagamento antecipado e provisório desses tributos, devido somente no final do período�, e que �sendo assim, se o recolhimento mensal é uma mera estimativa provisória do tributo, que, por sua vez, se contempla efetivamente devido no encerramento do ano-calendário, uma vez encerrado o ano fiscal, a multa isolada somente é cabível quando aplicada sobre valor correspondente à diferença positiva entre o imposto devido no ano e as estimativas mensais obrigatórias� (destaques no original);
que �essa diferença, no caso em apreço, inexiste, pois as estimativas recolhidas pela Impugnante superam em muito o valor apurado após o encerramento do período�.
Após citar e transcrever jurisprudência do CARF que entendeu pertinente, pontuou a defendente:
que �portanto, para o Tribunal administrativo, encerrado o período de apuração, somente se existir diferença a menor entre o valor recolhido por estimativa e o apurado é que deve persistir a aplicação de multa isolada�, e que, �qualquer entendimento em sentido contrário, admitindo a aplicação de penalidade pela falta de recolhimento de antecipação de tributo que, à época do lançamento não era devido � considerando-se que o ajuste anual resultou em saldo credor do contribuinte em face da União � demonstra a total desproporcionalidade entre a conduta do contribuinte , que em nada lesou o fisco, e a resposta apresenta pela d. autoridade fiscal�;
que, �é nesse sentido que se demonstra inadequada e ilegítima a cobrança de multa isolada nos casos em que o contribuinte apura IRPJ e CSLL a restituir, pois, nesses casos, o valor total das antecipações efetivamente recolhidas supera o valor devido, motivo pelo qual não há que se falar em diferença não recolhida passível de penalização�;
que, �mostra-se, então, absolutamente desarrazoado que o contribuinte credor em determinada situação, qual seja, na apuração do IRPJ e da CSLL nos anos-calendário 2007 e 2008, seja ao mesmo tempo devedor�.
A decisão recorrida está assim ementada:
Constitucionalidade de Lei. Competência do Órgão Administrativo de Julgamento. O julgamento administrativo está estruturado como uma atividade de controle interno dos atos praticados pela administração tributária, sob o prisma da legalidade, não podendo negar os efeitos à lei vigente, pelo que estaria o Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando a competência privativa atribuída ao Poder Judiciário.
Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais. O não recolhimento de estimativas mensais sujeita a pessoa jurídica optante pela sistemática do lucro real anual, à multa de ofício isolada estabelecida no artigo 44, inciso II, �b�, da Lei nº 9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendário.
Estimativa. Recolhimentos Mensais. Base de Cálculo. A base de cálculo das estimativas mensais de IRPJ a que se sujeitam os contribuintes que tenham optado pela sistemática do Lucro Real anual é apurada a partir da receita bruta mensal, podendo ser reduzida caso sejam levantados balanços ou balancetes de redução ou suspensão, sendo tal opção de inteira escolha dos contribuintes. Comprovado que a fiscalizada optou por calcular as estimativas mensais dos meses de julho/2008 e agosto/2008 sobre a receita bruta auferida mensalmente (artigo 2º, da Lei nº 9.430/1996), cancelam-se os lançamentos de multa isolada relativos aos citados períodos.
Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais. O não recolhimento de estimativas mensais sujeita a pessoa jurídica optante pela sistemática do lucro real anual, à multa de ofício isolada estabelecida no artigo 44, inciso II, �b�, da Lei nº 9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendário.
Estimativa. Recolhimentos Mensais. Base de Cálculo. A base de cálculo das estimativas mensais de CSLL a que se sujeitam os contribuintes que tenham optado pela sistemática do Lucro Real anual é apurada a partir da receita bruta mensal, podendo ser reduzida caso sejam levantados balanços ou balancetes de redução ou suspensão, sendo tal opção de inteira escolha dos contribuintes. Comprovado que a fiscalizada optou por calcular as estimativas mensais dos meses de julho/2008 e agosto/2008 sobre a receita bruta auferida mensalmente (artigo 2º, da Lei nº 9.430/1996), cancelam-se os lançamentos de multa isolada relativos aos citados períodos.

Em face da exoneração em valor acima do limite de sua alçada a Turma Julgadora de 1a. Instância recorreu de oficio.
Cientificada da aludida decisão, a contribuinte também apresentou recurso voluntário, no qual contesta repisa as alegações da peça impugnatória e, ao final, requer o provimento.
É o relatório.

 Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Relator.
O recurso é tempestivo, na conformidade do prazo estabelecido pelo artigo 33, do Decreto nº. 70.235 de 06/03/1972, foi interposto por parte legítima, está devidamente fundamentado e preenche os requisitos de admissibilidade. Assim, conheço-o e passo ao exame da matéria.
Pelo que se extrai dos autos, nos anos-calendário de 2007 e 2008 a recorrente apurou os seguintes valores:
IRPJ a pagar
CSLL a pagar

AC
VALOR
Fls.
AC
VALOR
Fls.

2007
-9.470.195,48
573
2007
-3.419.442,10
578

2008
-5.591.641,73
170
2008
-1.372.491,67
174


Os valores acima apontados encontram-se registrados nas fls.cuja a imagem, na parte que interessa, abaixo seguem copiadas:

IRPJ 2008 � fl. 170




CSLL 2008 � fl 174




IRPJ 2007 � fl. 573

...


CSLL 2007 � fl. 578



Este colegiado, na sessão de 25 de fevereiro de 2011, em acórdão da lavra do ilustre Conselheiro Antônio José Praga de Souza, por maioria de votos, na ocasião vencida a Conselheira Albertina Silva Santos de Lima, assentou o entendimento, repetido em sessões posteriores, de que é inaplicável a penalidade por falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL, devido sobre as estimativas mensais, após o encerramento do período de apuração, quando o contribuinte não apura tributo devido. Neste sentido segue a ementa do acórdão nº 1402-00.458, decorrente daquele julgamento:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2004
Ementa: MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E CSLL DEVIDO SOBRE AS ESTIMATIVAS MENSAIS. É inaplicável a penalidade após o encerramento do período de apuração quando o contribuinte não apura tributo devido.
Recurso de Oficio Negado e Recurso Voluntário Provido.
Na mesma linha do precedente acima referido a parte recorrente destaca os seguintes julgados da CSRF:
 





Em considerações anteriores já destaquei que por necessitar de recursos para executar suas funções, Administração não pode aguardar o encerramento do período de apuração para receber os tributos cujos fatos geradores irão ocorrer no final do exercício. Neste contexto, antes da ocorrência do fato gerador, criou-se obrigações impondo ao sujeito passivo o dever de antecipar recolhimentos no decorrer do ano-calendário. Os valores recolhidos a título de carnê-leão, no caso de pessoa física, os recolhimentos a título de estimativas, no caso de pessoas jurídicas, são deduzidos do imposto apurado no final do exercício. Se deduzidos do valor do imposto devido não há como negar que têm natureza de tributo e correspondem, assim como o IRRF, em pagamento antecipado.
Quando se estabelece obrigação do sujeito passivo em recolher carnê-leão ou estimativa não se está imputando a ele qualquer omissão relacionada a fato gerador. Nestas circunstâncias o fato gerador ainda não ocorreu e, encerrado o período de apuração, pode haver situações em que sequer se verificará a existência da situação descrita em lei que resulte na obrigação de pagar tributo. 
Ocorrida a hipótese prevista na segunda parte do parágrafo anterior, para a pessoa física restitui-se os valores e em relação à pessoa jurídica confere-se a esta o direito de usar tais recursos para compensar tributos devidos em períodos subsequentes.
Se no mês de março contribuinte pessoa física ou jurídica deixar de recolher, por exemplo, carnê-leão ou estimativa, respectivamente, no mês seguinte a autoridade fiscal pode exigir o valor não recolhido com multa de 50%.
Contudo, encerrado o ano-calendário não há o que se falar em recolhimento de carnê-leão ou de estimativa, mas sim no efetivo imposto devido. Aqui, diferentemente do carnê-leão ou das estimativas, tem-se infração que diz respeito ao não pagamento de tributo e, portanto, cominada com penalidade mais grave.
Quando se fala em multa isolada esta só pode estar relacionada ao não recolhimento do carnê-leão ou das estimativas devidas durante o ano-calendário. Encerrado o ano-calendário sem que os rendimentos ou lucros sejam oferecidos à tributação exige-se o imposto com multa de 75%. 
Em outras palavras, não há que se cogitar de proceder, após o encerramento do ano-calendário, cobrança de imposto a título de estimativa mensal não recolhida. Se o contribuinte não recolhe a estimativa mensal durante o ano-calendário, que se trata de uma antecipação de imposto, e vem a recolher posteriormente (dentro do ano-calendário), deve fazê-lo com a incidência de juros e multa de mora, até para se ver livre de uma possível penalidade a multa isolada que só se justifica se for objeto de lançamento no decorrer do próprio ano-calendário, antes que o sujeito passivo satisfaça o pagamento.
Encerrado o ano-calendário, apurado o resultado (positivo ou negativo) do imposto devido, se algum valor de imposto for apurado em lançamento de oficio, a exação é apurada, com base no resultado apurado no final do ano-calendário, ou seja, as estimativas mensais porventura não apuradas e não recolhidas não têm mais influencia na apuração do IRPJ devido, então lançado de oficio.
Encerrado o ano-calendário e oferecido os rendimentos à tributação, não há o que se falar em multa isolada aplicável sob as estimativas. Raciocínio em sentido contrário implicaria em afirmar que não haveria denúncia espontânea em relação à multa isolada, implicando em negativa de vigência ao artigo 138 do CTN.
Imaginemos a situação em que o sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, tenha obtido rendimentos sem oferecê-los à tributação. Passado quatro anos e onze meses ele resolve oferecer ditos rendimentos à tributação acompanhado do respectivo pagamento dos tributos. Em havendo o pagamento do imposto devido não se pode lhe imputar a multa pelo não recolhimento do carnê-leão ou das estimativas. 
Agora, adotemos esta mesma situação, só que em vez de esperar quatro anos e onze meses para oferecer os rendimentos à tributação o sujeito passivo os oferece logo após o período de apuração, quando da entrega da declaração. Se no primeiro caso não se lhe aplica a multa isolada, aqui onde a infração é de menor gravidade, ao menos no que diz respeito ao tempo decorrido para oferecer os rendimentos à tributação, também não há o que se falar em multa isolada, sob pena de adorar-se situação que resulta em conflito explicito com o disposto no artigo 138, do CTN.
Dos fundamentos expostos resulta a seguinte indagação: Em que situações é devida multa isolada sem exigência da multa de ofício? 
Inicialmente, observemos que a multa de ofício é exigida sempre que houver omissão de rendimentos e não estivermos diante de denúncia espontânea, acompanhada do pagamento do tributo e juros, conforme previsto no artigo 138, do CTN.
A multa isolada, por sua vez, é devida até o momento previsto para apuração do imposto devido. Verificado o fato gerador sem que o sujeito ofereça os rendimentos à tributação, não há o que se falar em multa isolada, mas sim em exigência dos tributos devidos com multa de 75%.
Encerrado o ano-calendário e oferecido os rendimentos à tributação, em especial quando a pessoa jurídica possui saldo negativo de imposto a pagar, não se pode exigir desta multa isolada por dois motivos: a) primeiro pelo fato de que a entrega da declaração sem que se verifique quaisquer omissões equivale-se a procedimento de denúncia espontânea; b) segundo pelo fato da inexistência de imposto a pagar. Se inexiste imposto a pagar, encerrado o período de apuração e o prazo para entrega da declaração, incabível a exigência de multa isolada tendo por base tributo que não se verifica devido.
 ISSO POSTO, voto no sentido de dar provimento ao recurso para cancelar a exigência. 
(assinado digitalmente)
Moisés Giacomelli Nunes da Silva

 
Conselheiro Antonio Jose Praga de Souza � Redator Designado.
Conforme relatado, os lançamentos tratados no presente processo tiveram como foco o não recolhimento de estimativas mensais pela autuada, tendo em vista sua condição de optante pela sistemática do Lucro Real anual, situação que, a princípio, obriga a que sejam feitos tais recolhimentos (artigo 222, do RIR/1999), exceto se comprovado, mediante a elaboração de balanços ou balancetes mensais de redução ou suspensão, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º), ou que demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 2º, e Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º).
A meu ver, afora se tratando de multa isolada concomitante, é obrigatório o recolhimento mensal de valores estimados, calculados sobre a receita bruta e acréscimos.
Vejamos então os fundamentos do voto condutor da decisão recorrida, abaixo transcritos (verbis):
�(...) No caso em apreço, não restaram dúvidas (e a defesa também não contestou) que a autuada, nos anos-calendário de 2007 e 2008, fez a opção pelo Lucro Real anual e obteve receitas nos períodos descritos, pelo que o recolhimento mensal estimado de parcelas a título de IRPJ e CSLL é norma compulsória.
Entretanto, fechado o período, isto é, encerrado o intervalo temporal de um ano-calendário, sem que tenha havido os recolhimentos mensais obrigatórios, exsurge a figura da penalização pelo descumprimento da norma cogente, no caso, com a imposição da chamada �multa isolada�, à razão de 50% do montante que seria devido a título de estimativas do IRPJ e CSLL.
Em outras palavras, como a fiscalização foi realizada em 2009 e 2010 e abrangeu os anos-calendário de 2007 e 2008, já não caberiam os lançamentos dos valores estimados mensais, mas, poderiam caber, se constatada falta ou insuficiência nos recolhimentos mensais estimados ou inexistentes balanços ou balancetes de suspensão/redução, os lançamentos pertinentes à MULTA ISOLADA.
Em sua defesa, alegou a impugnante, a respeito dos recolhimentos estimados mensais, que em 2007 optou pelo levantamento de balancetes mensais de redução ou suspensão, apurando saldo negativo de IRPJ e CSLL no balanço final de 31/12/2007 e que, em relação ao ano-calendário de 2008, �utilizando-se da faculdade que a legislação tributária lhe confere, optou pela apuração do IRPJ e da CSLL nos meses de julho e agosto com base na receita bruta, levantando balancete de suspensão e redução nos demais meses do período� (fls. 427), tendo passado, depois, a discorrer longamente sobre a sistemática de recolhimentos estimados, concluindo pela sua inaplicabilidade ao caso sub censura.
De seu lado, o Fisco, depois de profunda investigação no curso da fiscalização, concluiu, inclusive com sustentáculo em informações prestadas pela própria autuada no curso do procedimento e em seus registros contábeis, expressos no Livro Razão e em balancetes mensais, pela insuficiência de recolhimentos das estimativas exigidas de IRPJ e CSLL, nos meses de maio/2007, janeiro/2008, maio/2008, julho/2008, agosto/2008 e setembro/2008, na forma estampada na planilha abaixo: 
(...)
Definida a situação, o Fisco procedeu aos lançamentos pertinentes, na forma da tipificação legal expressa no artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, alterado pelo artigo 14, da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, a saber:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(�)
 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(�)
 b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
Por sua vez, prescreve o citado artigo 2º:
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
Ou seja, trata-se de norma cogente que define uma situação abstrata que, tornando-se concreta, exige sua aplicação plena.
In casu, dúvidas não pairam de que as empresas que optarem pela sistemática de apuração do lucro real anual deverão recolher, sobre base de cálculo estimada, valores de estimativa mensal, calculada esta sobre a receita bruta auferida e em percentuais previstos no artigo 15 da Lei nº 9.249/1995 e alterações, podendo reduzir ou suprimir tais recolhimentos com o levantamento de balanços ou balancetes de redução ou suspensão.
Também não residem dúvidas de que não recolhidas tais estimativas mensais e inexistindo os balanços ou balancetes acima tratados, será exigido o pagamento de multa equivalente a 50% do valor subtraído aos cofres públicos.
Note-se: há expressa e literal previsão para se impor multa de 50% �exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal� quando se verificar que o recolhimento previsto no artigo 2º da Lei nº 9.430/1996, �deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica� (inciso II, alínea �b�).
Infere-se, pois, que não há no ordenamento jurídico apreciado, qualquer antagonismo na aplicação dos preceitos do artigo 44, inciso II (multa de 50%), quando presentes os elementos fáticos que lhes derem causa, obrigação imposta à contribuinte quando optou pelo lucro real anual, verdadeira exceção à regra geral de apuração trimestral, como se verá à frente.
Ademais, o texto legal (inciso II, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996) é específico ao dispor que tal montante (da multa isolada) será exigido ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (alínea �b�, do inciso II, do artigo 44).
Vale dizer, a lei não excluiu da obrigatoriedade sequer os casos de apuração de prejuízo ou base de cálculo negativa, isto é, a multa será aplicada ainda que se apresentem tais circunstâncias.
E o motivo é simples: a regra geral de tributação das pessoas jurídicas é o regime trimestral (artigo 1º, da Lei nº 9.430/1996), impondo entender que a apuração do imposto de renda e da contribuição social de forma anual é exceção à mencionada regra:
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
Consigne-se, esta é a regra � apuração trimestral!
A exceção é a apuração anual.
E, como toda exceção, para viabilizar sua aplicabilidade e adoção, exige a obediência a requisitos previamente fixados, justamente porque foge do comum, passando ao campo do excepcionado.
No caso, o requisito principal é justamente a obrigatoriedade de se proceder aos recolhimentos estimados mensais, apurados sobre a receita bruta auferida, procedimento que só pode ser alterado quando existentes balanços ou balancetes de redução ou suspensão.
Ora, havendo norma impositiva, sua desobediência só poderia acarretar ônus punitivo, sob pena de tornar letra morta, texto legislativo devidamente aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pela Presidência da República.
Este ÔNUS, sem nenhuma dúvida, foi a fixação, pelo legislador, da chamada � e agora discutida nos autos � MULTA ISOLADA � que já atingiu patamares e percentuais diversos, encontrando-se atualmente definida em 50% do montante não recolhido ou recolhido a menor.
No caso analisado a autuada optou, nos anos-calendário de 2007 e 2008, por apurar o IRPJ e a CSLL pelo Lucro Real anual, de tal modo que, inquestionavelmente, ao assim decidir, sujeitou-se às normas ínsitas no artigo 2º, da Lei nº 9.430/1996, atrás reproduzido e que exigem RECOLHIMENTO MENSAIS ESTIMADOS, cuja base de cálculo é obtida pela aplicação dos percentuais previstos no art. 15, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 sobre a RECEITA BRUTA E ACRÉSCIMOS.
(...)
No caso apreciado, entretanto, existem variáveis presentes que exigem sejam feitas outras ponderações sobre a situação concreta apresentada.
As DIPJ entregues pela contribuinte referentes aos exercícios 2008 e 2009 (anos-calendário 2007 e 2008), Fichas 11 e 16 mostram o seguinte quadro:
ano-calendário de 2007 � opção pela determinação da base de cálculo dos recolhimentos estimados de IRPJ e CSLL �com base em balanço/balancete de suspensão ou redução� (fls. 231/278);
ano-calendário de 2008 � opção pela determinação da base de cálculo dos recolhimentos estimados de IRPJ e CSLL �com base na receita bruta e acréscimos� (fls. 342/389);
Como visto na legislação que trata da matéria, a forma de mensurar a base de cálculo para os recolhimentos estimados é a aplicação dos percentuais previsto na Lei nº 9.249/1995, artigo 15, SOBRE A RECEITA BRUTA, conforme definido nos artigo 223 e 224, do RIR/1999. Esta é a regra, que só pode ser alterada com o levantamento de balanços ou balancetes mensais de redução ou suspensão (artigo 230, RIR/1999).
Ou seja, a princípio, por se constituir em regra geral, a base de cálculo estimada terá como fundamento a RECEITA BRUTA do contribuinte, situação que só se altera com o levantamento dos referidos balanços ou balancetes de redução ou suspensão.
Pois bem, a adoção de um dos dois critérios, que são excludentes, deverá ser informada pelo contribuinte nos locais apropriados das Fichas 11 e 16 da DIPJ, como fez a autuada, com destaque que tal opção poderá ser modificada ao longo dos meses, isto é, poderá ser assumida a regra geral, ou seja, a Receita Bruta no mês 1, depois utilizados os Balanços ou Balancetes de redução ou suspensão no mês 2, igualmente no mês 3, o retorno à situação inicial no mês 4, e assim sucessivamente, sempre a exclusivo critério do sujeito passivo.
Concretamente, como visto alhures, a autuada inseriu na DIPJ do ano-calendário de 2007 sua opção pela regra especial, ou seja, a adoção de balanços ou balancetes de redução ou suspensão para apurar a base de cálculo dos valores devidos a título de estimativa mensal de IRPJ e CSLL (opção confirmada na peça impugnatória, fls. 429).
Diferentemente, no ano-calendário de 2008, sua opção foi pela regra geral, ou seja, informou que iria apurar a base de cálculo das estimativas mensais tendo como suporte a receita bruta e acréscimos.
Todavia, como visto no curso do procedimento fiscal, nas respostas prestadas pela autuada ao Fisco e na própria peça de defesa, EXCETO em relação aos meses de julho/2008 e agosto/2008, cujos lançamentos serão analisados mais à frente, a contribuinte assumiu, expressamente, ter adotado a sistemática especial de mensuração da base de cálculo para apurar as estimativas mensais devidas, ou seja, mediante o levantamento de balanços ou balancetes de redução ou suspensão.
Isto é, mesmo informando nas DIPJ que no ano-calendário de 2007 optou pela determinação da base de cálculo dos recolhimentos estimados de IRPJ e CSLL �com base em balanço/balancete de suspensão ou redução� (fls. 231/278, dos autos) e no ano-calendário de 2008 optou pela determinação da base de cálculo dos recolhimentos estimados de IRPJ e CSLL �com base na receita bruta e acréscimos� (fls. 342/389), a realidade é que, excetuados os dois meses antes citados (julho e agosto de 2008, objetos de análise posterior), para os demais períodos a autuada assumiu, EXPRESSAMENTE, ter abandonado a �receita bruta� e se escorado em �balanços ou balancetes de redução ou suspensão�, manifestação devidamente ratificada na impugnação, fls. 429 dos autos.
Em resumo:
ANO-CALENDÁRIO DE 2007
Neste ano-calendário, o lançamento da multa isolada restringiu-se ao mês de maio/2007, tendo o Fisco detectado e a autuada confirmado (ver LALUR juntado às fls. 288/289) que o efetivo LUCRO REAL do referido período foi de R$ 7.608.047,19 e não de R$ 1.954.376,98, consoante inserido na DIPJ, Fichas 11 e 16 (fls. 239 e 263).
Com isso, o montante correto do IRPJ e da CSLL devidos seriam, respectivamente, R$ 1.892.011,80 (*) e R$ 684.724,25 (**), e não, como constou nas Fichas 11 e 16 (fls. 240 e 264), R$ 478.594,25 (IRPJ) e R$ 175.893,93 (CSLL), conforme abaixo demonstrado:
IRPJ (*) [R$ 7.608.047,19 (X) 15% = R$ 1.141.207,08] (+) [R$ 7.608.047,19 (-) R$ 100.000,00 (X) 10% = R$ 750.804,72] 
(=) R$ 1.141.207,08 (+) R$ 750.804,72 = R$ 1.892.011,80

CSLL (**) R$ 7.608.047,19 (X) 9% = R$ 684.724,25
Assim, restando confirmados pelos próprios apontamentos da autuada os valores apurados pelo Fisco, não há reparo a ser feito ao trabalho fiscal, mantendo-se os lançamentos realizados de multa isolada de IRPJ e CSLL do mês de maio de 2007, abaixo descrito, ainda porque a peça impugnatória expressamente reconhece terem sido utilizados balanços ou balancetes de redução/suspensão para a apuração dos montantes devidos, não se olvidando, ademais, que a contribuinte fez constar tal opção na DIPJ do exercício de 2008, apresentada à Receita Federal:
IRPJ
CSLL

Período 
Valores não 
 
Período 
Valores não 
 

Apuração
recolhidos da 
Multa isolada
Apuração
recolhidos da 
Multa isolada

 
estimativa
 
 
estimativa
 

mai/07
 1.392.011,80 
 696.005,90 
mai/07
 504.724,25 
 252.362,12 


ANO-CALENDÁRIO DE 2008
No exercício de 2009, os lançamentos reportaram-se aos meses de janeiro/2008, maio/2008, julho/2008, agosto/2008 e setembro/2008, devendo-se destacar que a própria autuada, literal e expressamente, em resposta dada ao Fisco no curso da ação fiscal (petição de fls. 119/129, de 18/01/2010), declinou a respeito das operações do mencionado período:
�Por fim, a empresa assume que as informações contidas na DCTF não correspondem à realidade, devendo ser por isto ajustadas para refletir a real posição do contribuinte, relatada conforme acima. Em função desta deficiência constam em aberto débitos de IRPJ e CSLL não quitados, conforme Termo de constatação e intimação fiscal apresentado no dia 13/09/09�
A seguir, a autuada elaborou planilha demonstrativa (abaixo reproduzida, relativamente aos meses objetos dos lançamentos em 2008 � fls. 128):

IRPJ
IRPJ Devido
Recolhimento
Compensação 
Total de
Diferença entre
Declarado na

(cod. 2362)
após reprocesso
com DARF
através de
Recolhimento
devido e
DCTF

 
 
 
PERDCOMP
 
recolhido
 

jan/08
 808.156,61 
 - 
 - 
 - 
 808.156,61 
 - 

mai/08
 4.614.316,82 
 - 
 3.181.021,25 
 3.181.021,25 
 1.433.295,57 
 - 

jul/08
 2.605.319,23 
 - 
 2.605.319,23 
 2.605.319,23 
 - 
 2.605.319,23 

ago/08
 2.463.169,03 
 - 
 2.463.169,03 
 2.463.169,03 
 - 
 2.463.169,03 

set/08
 1.564.566,90 
 - 
 834.338,98 
 834.338,98 
 730.227,92 
 834.338,98 



















CSLL
IRPJ Devido
Recolhimento
Compensação 
Total de
Diferença entre
Declarado na

(cod. 2484)
após reprocesso
com DARF
através de
Recolhimento
devido e
DCTF

 
 
 
PERDCOMP
 
recolhido
 

jan/08
 291.656,38 
 - 
 - 
 - 
 291.656,38 
 - 

mai/08
 1.684.337,92 
 - 
 1.145.887,65 
 1.145.887,65 
 538.450,27 
 - 

jul/08
 1.336.761,18 
 - 
 1.336.761,18 
 1.336.761,18 
 - 
 1.336.761,18 

ago/08
 1.285.637,79 
 - 
 1.285.637,79 
 1.285.637,79 
 - 
 1.285.637,79 

set/08
 1.195.277,88 
 - 
 797.607,83 
 797.607,83 
 397.670,05 
 797.607,83 


Comparativamente, a planilha de lavra do Fisco, antes reproduzida neste voto e que consta de fls. 11 dos autos, mostra, em relação ao período citado (2008):
IRPJ

Período de
Valores não 
 

Apuração
recolhidos da estimativa
Multa isolada

jan/08
 808.156,61 
 404.078,31 

mai/08
 1.433.295,57 
 716.647,79 

jul/08
 2.855.260,69 
 1.427.630,35 

ago/08
 2.440.247,85 
 1.220.123,93 

set/08
 730.227,93 
 365.113,97 


CSLL

Período de
Valores não 
 

Apuração
recolhidos da estimativa
Multa isolada

jan/08
 291.656,38 
 145.828,19 

mai/08
 538.450,26 
 269.225,13 

jul/08
 783.742,25 
 391.871,13 

ago/08
 903.615,94 
 451.807,97 

set/08
 397.670,05 
 198.835,03 



Ou seja, excetuados os meses de julho/2008 e agosto/20008, cujos lançamentos serão analisados à frente, os demais meses apresentam os mesmos registros, vale dizer, o apurado pela Fiscalização é ratificado integralmente pela escrituração da contribuinte e por informações por ela prestadas, conforme planilhas acima transcritas, pelo que os lançamentos relativos aos meses abaixo descritos devem ser integralmente mantidos, como segue:

IRPJ
CSLL

Período de
Valores não 
 
Período de
Valores não 
 

Apuração
recolhidos da 
Multa isolada
Apuração
recolhidos da 
Multa isolada

jan/08
 808.156,61 
 404.078,31 
jan/08
 291.656,38 
 145.828,19 

mai/08
 1.433.295,57 
 716.647,79 
mai/08
 538.450,26 
 269.225,13 

set/08
 730.227,93 
 365.113,97 
set/08
 397.670,05 
 198.835,03 


DOS LANÇAMENTOS RELATIVOS AOS MESES DE JULHO/2008 E AGOSTO/2008
Passa-se, a seguir, à análise dos lançamentos pertinentes aos meses de julho/2008 e agosto/2008.
Diferentemente dos demais períodos objeto de lançamentos, os dois meses em referência apontam divergências entre o que o Fisco apurou e o que a autuada sustenta.
Para o Fisco, ainda com base nos registros do Livro Razão, a autuada teria procedido a recolhimentos insuficientes de estimativas do IRPJ e CSLL nos períodos citados, gerando a infração caracterizada como Multa Isolada. Já a defesa expõe que a autuada, �utilizando-se da faculdade que a legislação tributária lhe confere, optou pela apuração do IRPJ e da CSLL nos meses de julho e agosto com base na receita bruta, levantando balancete de suspensão e redução nos demais meses do período�, dizendo, ainda, que, �quando da escrituração do Livro Razão, por um equívoco, a empresa informou o valor da provisão de IRPJ e CSLL conforme balancete de suspensão e redução, apesar de ter optado e recolhido o valor com base na receita bruta, conforme se depreende da planilha que instrui a presente impugnação�, e que, �o valor apontado pela fiscalização como diferença de IRPJ e CSLL devido e não recolhido a título de estimativa dos meses de julho e agosto e que, inclusive, foi utilizado como base de cálculo da multa isolada, deve ser rechaçado de pronto, considerando-se que a totalidade dos tributos devidos para estes dois meses foi recolhida�.
Em síntese, a Fiscalização posicionou-se no sentido de que TODOS os recolhimentos teriam lastro em balanços ou balancetes de redução/suspensão, enquanto a impugnante sustenta que poderia, como fez, optar por calcular as estimativas com base na receita bruta e acréscimos em alguns meses e utilizar-se dos citados balanços ou balancetes de redução ou suspensão em outros.
Já se viu, exaustivamente, ao longo deste voto, que a opção do sujeito passivo em apurar o Lucro Real de forma anual leva, compulsoriamente, à necessidade de se efetuar recolhimentos mensais estimados de IRPJ e CSLL, cujo montante é definido pela aplicação dos percentuais previstos no artigo 15, da Lei nº 9.249/1995 sobre �base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente� (art. 2º, Lei nº 9.430, de 27/12/1996).
Em caráter de exceção, a receita bruta poderá ser abandonada pelos contribuintes para calcular o valor da estimativa a ser recolhida, desde que levantem balanços ou balancetes mensais de �redução ou suspensão�, demonstrando que o montante que deveria ser recolhido em um determinado mês já foi satisfeito pelos pagamentos anteriores, sendo possível, portanto, reduzir ou suspender os recolhimentos do período.
Claramente, portanto, a opção de levantar balanços ou balancetes é do contribuinte, vale dizer, não cabe à administração interferir neste processo, cabendo-lhe, tão somente, aferir a regularidade dos procedimentos e dos cálculos.
Em outro dizer, embora a regra geral exija recolhimentos mensais estimados de IRPJ e CSLL calculados sobre a Receita Bruta (art. 222, RIR/1999), aos contribuintes é facultado levantar balanços ou balancetes de redução ou suspensão para reduzir ou suspender os pagamentos de tais tributos, desde que demonstrem que o valor acumulado já pago excede o valor a ser recolhido, calculado este com base no Lucro Real do período sob análise (RIR/1999, art. 230).
Todavia, por evidente, tratando-se de �faculdade� e não de imposição, poderão os contribuintes ignorarem os balanços ou balancetes levantados, mesmo que existentes, e proceder aos recolhimentos na forma da regra geral, ou seja, pelo �pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.� (artigo 2º, Lei nº 9.430/1996).
No caso trazido à análise desta Turma de Julgamento aflora, concretamente, que a autuada, embora tenha se utilizado, praticamente em todos os meses de 2007 e 2008, dos referidos �balanços ou balancetes de redução/suspensão� para apurar e recolher os tributos devidos, EXCEPCIONALMENTE não o fez nos meses de julho/2008 e agosto/2008, quando calculou e recolheu o IRPJ e a CSLL fazendo uso da regra geral (receita bruta), ainda que tivesse levantado balanço/balancete de redução ou suspensão.
Ou seja, trata-se de opção adotada pela autuada com sustentação legal e que não pode ser desprezada ou ignorada pela Administração Tributária, a quem cabe, tão somente, aferir a regular apuração do quantum devido.
Destaque-se ainda, por relevante, que a contribuinte manifestou tal opção nas Fichas 11 e 16 (DIPJ/2009), fls. 354, 355, 356, 357, 378, 379, 3809,381, dos autos.
Com respeito aos cálculos, os demonstrativos de fls. 550/551 confirmam sua correção.
Acerca dos recolhimentos, a Fiscalização juntou cópias de DCTF dos períodos que confirmam as compensações efetuadas (fls. 315/318), nos valores de R$ 2.605.319,23 e R$ 2.463.169,03 (IRPJ � julho/2008 � agosto/2008) e R$ 1.336.761,18 e R$ 1.285.637,79 (CSLL � julho/2008 � agosto/2008) e cópias de PERDCOMP (fls. 323/341).
Acrescente-se, por fim, que o próprio Fisco reconheceu as compensações, conforme demonstrado no Termo de Verificação Fiscal, planilha de fls. 08/09 dos autos, já reproduzida anteriormente neste voto.
Como destaque final, embora não seja fator determinante, não se pode deixar de anotar que, como muito bem sustentou a defesa, nos valores recolhidos relativos aos meses de julho/2008 e agosto/2008 �até os centavos batem com o valor apontado pela fiscalização�, o que denota, sem dúvida, a intenção da autuada em calcular e recolher o IRPJ e CSLL dos mencionados períodos adotando a receita bruta e acréscimos, opção que, como dito alhures, não poderia ser ignorada ou desconsiderada pela Fiscalização.
(...|)�
A meu ver, os fundamentos acima não merecem reparos, pelo que as razões de decidir da decisão recorrida podem ser perfeitamente adotados neste voto, conforme disposto no art. 50 Lei 9.784 de 1999, que se aplica subsidiariamente ao PAF(verbis):
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
V - decidam recursos administrativos;
(...)
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
(...)
§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. (Grifei)

Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento aos recursos de oficio e voluntário.

(assinado digitalmente)
Antonio Jose Praga de Souza
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Relatorio

GALVANI IND COMERCIO E SERVICOS S/A, ja qualificada nos autos,
com rfulcro no artigo 33 do Decreto n° 70.235 de 1972 (PAF), recorre da decisao de primeira
instancia, que julgou procedente a exigéncia.

Consta da decisdo recorrida o seguinte relato, que transcrevo em parte:

Trata-se de procedimento fiscal realizado pelo SEFIS/DRF/Campinas - SP,
amparado pelo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n° 08.1.04.00-2005-00220-7 e que foi
concluido com a lavratura de Autos de Infragdao no total de R$ 6.539.529,82, abrangendo os
anos-calendario de 2007 e 2008, referindo-se a multa exigida isoladamente a razdo de 50%
sobre os valores de estimativas mensais de IRPJ e CSSL nao declarados nem recolhidos:

TRIBUTOS VALORES LANCADOS
i) MULTA ISOLADA - IRPJ 4.829.600,25
ii) MULTA ISOLADA - CSLL 1.709.929,57

Os valores acima referidos sdo decorrentes de diferencas de recolhimento de
estimativas nos periodos abaixo especificados:

IRPJ CSLL
Periodo Periodo
de Valores nao de Valores ndo
Apuragao recolhidos da Multa isolada Apuracao recolhidos da Multa isolada
estimativa estimativa
mai/07 1.392.011,80 696.005,90 | mai/07 504.724,25 252.362,12
jan/08 808.156,61 404.078,31 jan/08 291.656,38 145.828,19
mai/08 1.433.295,57 716.647,79| mai/08 538.450,26 269.225,13
jul/08 2.855.260,69 1.427.630,35 jul/08 783.742,25 391.871,13
ago/08 2.440.247,85 1.220.123,93 | ago/08 903.615,94 451.807,97
set/08 730.227,93 365.113,97 | set/08 397.670,05 198.835,03
Totais 4.829.600,23 | Totais 1.709.929,56

apertada sintese, a impugnante:

Na peca contestatoria, depois de fazer um resumo dos fatos, alegou, em

» ter apurado o IRPJ e a CSLL, nos anos-calendario de 2007 e 2008, pela

sistematica do lucro real;
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» que em 2007 optou pelo levantamento de balancetes mensais de
redugdo ou suspensao, apurando saldo negativo de IRPJ e CSLL no
balango final de 31/12/2007,

» que, em relacdo ao ano-calendario de 2008, “utilizando-se da faculdade
que a legislagdo tributdria lhe confere, optou pela apuragdo do IRPJ e da
CSLL nos meses de julho e agosto com base na receita bruta, levantando
balancete de suspensao e redugdo nos demais meses do periodo”.

Depois de discorrer longamente sobre o instituto da “estimativa” e da
waplicabilidade de sua sistemdtica nos casos em que tenha havido pagamentos superiores ao
tributo apurado no ajuste anual, diz a defesa:

» “ora sabe-se que IRPJ e a CSLL sdo efetivamente devidos ao final do ano-
calendario, quando ocorre o fato gerador dos tributos, e que o recolhimento
por estimativa ¢ apenas um pagamento antecipado e provisorio desses
tributos, devido somente no final do periodo”, e que “sendo assim, se o
recolhimento mensal é uma mera estimativa provisoria do tributo, que, por
sua vez, se contempla efetivamente devido no encerramento do ano-
calenddrio, uma vez encerrado o ano fiscal, a_multa_isolada somente é
cabivel quando aplicada sobre valor correspondente a diferenca positiva
entre_o_imposto_devido no_ano_e_as_estimativas_mensais _obrigatdrias”

(destaques no original);

> que “essa diferenca, no caso em aprego, inexiste, pois as estimativas
recolhidas pela Impugnante superam em muito o valor apurado apos o
encerramento do periodo”.

Ap0s citar e transcrever jurisprudéncia do CARF que entendeu pertinente,
pontuou a defendente:

» que “portanto, para o Tribunal administrativo, encerrado o periodo de
apuragdo, somente se existir diferenca a menor entre o valor recolhido por
estimativa e o apurado é que deve persistir a aplicacdo de multa isolada”, e
que, “qualquer entendimento em sentido contrdrio, admitindo a aplica¢do de
penalidade pela falta de recolhimento de antecipagdo de tributo que, a época
do langamento ndo era devido — considerando-se que o ajuste anual resultou
em saldo credor do contribuinte em face da Unido — demonstra a total
desproporcionalidade entre a conduta do contribuinte , que em nada lesou o
fisco, e a resposta apresenta pela d. autoridade fiscal”;

» que, “é nesse sentido que se demonstra inadequada e ilegitima a cobran¢a
de multa isolada nos casos em que o contribuinte apura IRPJ e CSLL a
restituir, pois, nesses casos, o valor total das antecipagoes efetivamente
recolhidas supera o valor devido, motivo pelo qual ndo ha que se falar em
diferenga ndo recolhida passivel de penaliza¢do™;

» que, “mostra-se, entdo, absolutamente desarrazoado que o contribuinte
credor em determinada situagdo, qual seja, na apura¢do do IRPJ e da CSLL
nos anos-calendario 2007 e 2008, seja ao mesmo tempo devedor”.

A decisdorecorridasesta assim ementada:
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Constitucionalidade de Lei. Competéncia do Orgdo Administrativo de Julgamento.
O julgamento administrativo esta estruturado como uma atividade de controle
interno dos atos praticados pela administragdo tributaria, sob o prisma da
legalidade, ndo podendo negar os efeitos a lei vigente, pelo que estaria o Tribunal
Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando a competéncia
privativa atribuida ao Poder Judiciario.

Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais. O ndo recolhimento
de estimativas mensais sujeita a pessoa juridica optante pela sistemdtica do lucro
real anual, a multa de oficio isolada estabelecida no artigo 44, inciso 1I, “b”, da Lei
n®9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calenddrio.

Estimativa. Recolhimentos Mensais. Base de Calculo. A base de cdlculo das
estimativas mensais de IRPJ a que se sujeitam os contribuintes que tenham optado
pela sistematica do Lucro Real anual ¢ apurada a partir da receita bruta mensal,
podendo ser reduzida caso sejam levantados balangos ou balancetes de redugdo ou
suspensdo, sendo tal opgdo de inteira escolha dos contribuintes. Comprovado que a
fiscalizada optou por calcular as estimativas mensais dos meses de julho/2008 e
agosto/2008 sobre a receita bruta auferida mensalmente (artigo 2°, da Lei n°
9.430/1996), cancelam-se os langamentos de multa isolada relativos aos citados
periodos.

Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais. O ndo recolhimento
de estimativas mensais sujeita a pessoa juridica optante pela sistemdtica do lucro
real anual, a multa de oficio isolada estabelecida no artigo 44, inciso 1I, “b”, da Lei
n?9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendario.

Estimativa. Recolhimentos Mensais. Base de Calculo. A base de cdlculo das
estimativas mensais de CSLL a que se sujeitam os contribuintes que tenham optado
pela sistematica do Lucro Real anual ¢ apurada a partir da receita bruta mensal,
podendo ser reduzida caso sejam levantados balangos ou balancetes de redugdo ou
suspensdo, sendo tal op¢do de inteira escolha dos contribuintes. Comprovado que a
fiscalizada optou por calcular as estimativas mensais dos meses de julho/2008 e
agosto/2008 sobre a receita bruta auferida mensalmente (artigo 2°, da Lei n°
9.430/1996), cancelam-se os langamentos de multa isolada relativos aos citados
periodos.

Em face da exoneracdo em valor acima do limite de sua al¢ada a Turma
Julgadora de 1°. Instancia recorreu de oficio.

Cientificada da aludida decisdo, a contribuinte também apresentou recurso
voluntéario, no qual contesta repisa as alegacdes da peca impugnatoria e, ao final, requer o
provimento.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Relator.

O recurso ¢ tempestivo, na conformidade do prazo estabelecido pelo artigo
33, do Decrcto n°. 70.235 de 06/03/1972, foi interposto por parte legitima, estd devidamente
fundamentado e preenche os requisitos de admissibilidade. Assim, conhego-o e passo ao exame
da mateiia.

Pelo que se extrai dos autos, nos anos-calendario de 2007 e 2008 a recorrente
apurou os seguintes valores:

IRPJ a pagar CSLL a pagar
AC VALOR Fls. AC VALOR Fls.
2007 -9.470.195,48 573 2007 -3.419.442,10 578
2008 -5.591.641,73 170 2008 -1.372.491,67 174

Os valores acima apontados encontram-se registrados nas fls.cuja a imagem,
na parte que interessa, abaixo seguem copiadas:

IRPJ 2008 —11. 170

CNPJ 00.546.997/0001-80 DIPJ 2008 Ano-Calendario 2008

Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminacgio

19, IMPOSTO DE RENDA A PACAR =5.521.641,73

CSLL 2008 - 11174

CHEJ 00.546,397/0001-80 DIEJ 2008 Ano-Calendério 2008 PaFls.
Ficha 17 - Calculo da Contribuigio Social sobre o Lucro Liguido

Discriminacan Valor

§1.CSLL A PAGAR -1.475.938.06

IRPJ 2007 —f1. 573

CNPJ 00.546.997/0001-80 o ' DIPJ 2008 Anoc-Calendad AL/ ¢ 13
Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real —'PJ em Geral
Discriminagdo : ‘ ' ; . {J
19, IMPOSTO DE RENDA A PAGAR . ' ,-9.470,195,48

CSLL 2007 —11. 578

CNPJ 00.546.997/0001-80 ‘ . . 'pipJ 2008 Ano-Calend Elssgé%%;: Y
Ficha 17 - Célculo da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido CATL

.

61.CSLL A PAGAR ’ o 3.‘219.442,1':1
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Este colegiado, na sessdo de 25 de fevereiro de 2011, em acordao da lavra do
ilustre Conselheiro Antonio José Praga de Souza, por maioria de votos, na ocasido vencida a
Conselheira Albertina Silva Santos de Lima, assentou o entendimento, repetido em sessoes
posteriores, de que ¢ inaplicavel a penalidade por falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL,
devido sobre as estimativas mensais, apds o encerramento do periodo de apuracdo, quando o
contribuinte ndo apura tributo devido. Neste sentido segue a ementa do acordao n°® 1402-
00.458, decorrente daquele julgamento:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2004

Ementa: MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E
CSLL DEVIDO SOBRE AS ESTIMATIVAS MENSAIS. E inaplicavel a
penalidade apos o encerramento do periodo de apura¢do quando o
contribuinte ndo apura tributo devido.

Recurso de Oficio Negado e Recurso Voluntario Provido.

Na mesma linha do precedente acima referido a parte recorrente destaca os
seguintes julgados da CSRF:

“CSLL. MULTA ISOLADA. Encerrado o periodo de apuragio do tributo,
a exigéncia de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficdcia, uma vez
que prevalece a exigéncia do tributo efetivamente devido apurado com
base no lucro real anual e, dessa forma, nio comporta a exigéncia da
multa isolada, seja pela auséncia de base imponivel, bem como pelo
malferimento"do principio da ndo propagagio das multas e da ndo repetigio da
sangdo tributéria: CSLL. MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA. Incabwcl
a aplicagdio da multa isolada concomitantemente com a multa de oficio.
RETROATIVIDADE BENIGNA. O CTN consagra q, principio da aplicagio
-retroativa da lei posterior mais benéfica as pcmhdades —.art. 106 inciso 11,
"a", do CTN. |

-Recurso Especial da Contnbumu, P10v1do (grifamos)

(CSRF, 1* Turma, 9101-00.526, Rel. Valmjr Sandri, julgado em 26/01/2010)

“CSLL. MULTA ISOLADA. Encerrado o periodo de apuragio do
tributo, a exigéncia de recolhimentos pqr' estimativa deixa dc ter cficacia,
uma vez que prevalece a exigéncia do tributo cfetivamente devido
apurado com base no lucro real ¢, dessa forma, niio comporta a exigéncia
da multa isolada pela auséncia de base imponivel, sobremodo_quando
apurado. prejuizo fiscal ¢ base negativa do tributo.” (grifamos)

(CSRF, I* Turma, 9101-00.520, Rel. Lconardo de Andrade Couto julgado em
26/01/2010) .
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~“MULTA ISOLADA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA -
A mu]ta isolada tem natureza tributdria e, portanto, estd rélacionada ao
. descumpnmento de obrigagdo principal. O tributo devido pelo contribuinte
surge quando ¢ o lucro real apurado em 31 de dezembro de cada ano.
Improcede a aplicac¢iiolde penalidade isolada sobre base estimada que
excede o. montante do trnbuto devido apurado ao final do e\crcmo ”

(grifamos) Y
(CSRF, 1* Turma, 9101-00. 127 Rel Karem - Ju1e1d1m Dias, Jul&,ado em.
" 11/05/2009)

“MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA. O
artigo 44 da Lei n’ 9.430/96 preceitua que a multa de oficio deve ser calculada
sobre a totahdade ou diferenca de tributo, materialidade que ndo se confunde
“com o valor calculado sob base estimada ao longo do ano. O tributo devido
pelo contribuinte surge quando € o lucro apurado em 31 de dezembro de cada
ano.: Improcede a aplicagio de penalidade pelo ndo-recolhimento de
estimativa quando a fiscalizagdo apura, apds o encerramento do exercicio,
valor de estilmtivas superior ao imposto apurado em sua escrita fiscal ao
final do exercicio.” (grifamos) . ‘
(CSRF, 1* Turma, 9101 -00.576, Rel V1v1ane Vldal Wag,ner Julg,ado em
18/05/2010)

’ ! ' -

“DECADENCIA CONTRLBUICOES SOCIAIS.  Declarada a
inconstitucionalidade do-art. 45 da Lei. n° 8.212, .de 1991, pelo Supremo
Tribunal Federal (stimula vinculante n® 8 - DOU de 20 de junho de 2008),
cancela-se o langamento no qual ndo foi observado 0 prazo qumquenal
‘previsto no Cédigo Tributario Nacional.
MULTA ISOLADA. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTOS MENSAIS
POR ESTIMATIVA. Com a apuracfio da contribui¢io devida ao final do
exercicio, dcsap‘lrecc , base imponivel da penalldadc ‘isolada
(antecipacdes), su11,md0 uma nova base, que corresponde a contribuigdo
efetivamente apurada cabendo tdo-somente a coblanqa da multa de oficio (se
for 0 caso) que ¢ devida caso o tributo ndo seja pago no seu vencimento e
apurado ex- officio.” (grifamos) ~ * t
(CSRF, 1 Turma, 9101-00.130, Rel. Alexandre Andrade lea da Fonte Tilho,
julgado em 11/05/2009) . .

Em consideragdes anteriores ja destaquei que por necessitar de recursos para
executar suas funcdes, Administragdo ndo pode aguardar o encerramento do periodo de
apuracao para receber os tributos cujos fatos geradores irdo ocorrer no final do exercicio. Neste
contexto, antes da ocorréncia do fato gerador, criou-se obriga¢des impondo ao sujeito passivo o
dever de antecipar recolhimentos no decorrer do ano-calendario. Os valores recolhidos a titulo
de carné-ledo, no caso de pessoa fisica, os recolhimentos a titulo de estimativas, no caso de
pessoas juridicas, sao deduzidos do imposto apurado no final do exercicio. Se deduzidos do
valor do imposto devido ndo hd como negar que tém natureza de tributo e correspondem, assim
como o IRRF, em pagamento antecipado.
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Quando se estabelece obrigacdo do sujeito passivo em recolher carné-ledo ou
estimativa ndo se estd imputando a ele qualquer omissdo relacionada a fato gerador. Nestas
circunstancias o fato gerador ainda ndo ocorreu e, encerrado o periodo de apuracdo, pode haver
situagdes em que sequer se verificard a existéncia da situagdo descrita em lei que resulte na
obrigacdo de pagar tributo.

Ocorrida a hipdtese prevista na segunda parte do paragrafo anterior, para a
pessoa fisica restitui-se os valores e em relacao a pessoa juridica confere-se a esta o direito de
usar tais recursos para compensar tributos devidos em periodos subsequentes.

Se no més de margo contribuinte pessoa fisica ou juridica deixar de recolher,
por exemplo, carné-ledo ou estimativa, respectivamente, no més seguinte a autoridade fiscal
pode exigir o valor ndo recolhido com multa de 50%.

Contudo, encerrado o ano-calendario nao ha o que se falar em recolhimento
de carné-ledo ou de estimativa, mas sim no efetivo imposto devido. Aqui, diferentemente do
carné-ledo ou das estimativas, tem-se infragdo que diz respeito ao ndo pagamento de tributo e,
portanto, cominada com penalidade mais grave.

Quando se fala em multa isolada esta s6 pode estar relacionada ao nao
recolhimento do carné-ledo ou das estimativas devidas durante o ano-calendario. Encerrado o
ano-calendario sem que os rendimentos ou lucros sejam oferecidos a tributagdo exige-se o
imposto com multa de 75%’.

Em outras palavras, ndo hd que se cogitar de proceder, apds o encerramento
do ano-calendério, cobranca de imposto a titulo de estimativa mensal ndo recolhida. Se o
contribuinte nao recolhe a estimativa mensal durante o ano-calendario, que se trata de uma
antecipagdo de imposto, e vem a recolher posteriormente (dentro do ano-calendério), deve
fazé-lo com a incidéncia de juros e multa de mora, até para se ver livre de uma possivel
penalidade a multa isolada que s6 se justifica se for objeto de lancamento no decorrer do
proprio ano-calendario, antes que o sujeito passivo satisfaca o pagamento.

Encerrado o ano-calendario, apurado o resultado (positivo ou negativo) do
imposto devido, se algum valor de imposto for apurado em langamento de oficio, a exagdo ¢
apurada, com base no resultado apurado no final do ano-calendario, ou seja, as estimativas
mensais porventura ndo apuradas € ndo recolhidas ndo tém mais influencia na apuracdo do
IRPJ devido, entdo langado de oficio.

Encerrado o ano-calendario e oferecido os rendimentos a tributagao, nao ha o
que se falar em multa isolada aplicavel sob as estimativas. Raciocinio em sentido contrario
implicaria em afirmar que ndo haveria denuncia espontdnea em relacdo a multa isolada,
implicando em negativa de vigéncia ao artigo 138 do CTN.’

Imaginemos a situagdo em que o sujeito passivo, pessoa fisica ou juridica,
tenha obtido rendimentos sem oferecé-los a tributacdo. Passado quatro anos e onze meses ele

1 A ~ : : A ~ SR

Se o carné-ledo e as estimativas tém como razdo de ser o aporte de recursos, no decorrer do ano-calendario, para
que a Administrag@o possa cumprir com suas obrigagoes, transcorrido o periodo de apuragdo ndo ha mais o que se
falar em exigéncia de carné-ledo e nem de estimativas, mas sim do efetivo imposto devido.

* Art. 138. A responsabilidade ¢ excluida pela dentncia espontinea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamentocdo tributocdevido” e dos ‘juros’‘de’mora, ou do deposito da importdncia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o'montante/do tributo-dependa de apuragio.
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resolve oferecer ditos rendimentos a tributagdo acompanhado do respectivo pagamento dos
tributos. Em havendo o pagamento do imposto devido ndo se pode lhe imputar a multa pelo
ndo recolhimento do carné-ledo ou das estimativas.

Agora, adotemos esta mesma situacdo, s6 que em vez de esperar quatro anos
e onze meses paia oferecer os rendimentos a tributacdo o sujeito passivo os oferece logo apds o
periodo de apuracdo, quando da entrega da declaracdo. Se no primeiro caso nao se lhe aplica a
multa isolada, aqui onde a infragdo ¢ de menor gravidade, ao menos no que diz respeito ao
temipo decorrido para oferecer os rendimentos a tributagdo, também nao ha o que se falar em
nulta isolada, sob pena de adorar-se situagdo que resulta em conflito explicito com o disposto
no artigo 138, do CTN.

Dos fundamentos expostos resulta a seguinte indagacdo: Em que situagdes ¢
devida multa isolada sem exigéncia da multa de oficio?

Inicialmente, observemos que a multa de oficio ¢ exigida sempre que houver
omissdao de rendimentos e nao estivermos diante de denuincia espontdnea, acompanhada do
pagamento do tributo e juros, conforme previsto no artigo 138, do CTN.

A multa isolada, por sua vez, ¢ devida até o momento previsto para apuragao
do imposto devido. Verificado o fato gerador sem que o sujeito ofere¢a os rendimentos a
tributacdo, ndo ha o que se falar em multa isolada, mas sim em exigéncia dos tributos devidos
com multa de 75%.

Encerrado o ano-calendario e oferecido os rendimentos a tributacdo, em
especial quando a pessoa juridica possui saldo negativo de imposto a pagar, ndo se pode exigir
desta multa isolada por dois motivos: a) primeiro pelo fato de que a entrega da declaragcdo sem
que se verifique quaisquer omissoes equivale-se a procedimento de denuincia espontinea; b)
segundo pelo fato da inexisténcia de imposto a pagar. Se inexiste imposto a pagar, encerrado o
periodo de apuracdo e o prazo para entrega da declaragdo, incabivel a exigéncia de multa
isolada tendo por base tributo que ndo se verifica devido.

ISSO POSTO, voto no sentido de dar provimento ao recurso para cancelar a
exigéncia.

(assinado digitalmente)
Moisés Giacomelli Nunes da Silva
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Voto Vencedor

Conselheiro Antonio Jose Praga de Souza — Redator Designado.

Conforme relatado, os langcamentos tratados no presente processo
tiverami como foco o ndo recolhimento de estimativas mensais pela autuada, tendo em
/ista sua condicdo de optante pela sistematica do Lucro Real anual, situagdo que, a
principio, obriga a que sejam feitos tais recolhimentos (artigo 222, do RIR/1999),
exceto se comprovado, mediante a elaboracdo de balangos ou balancetes mensais de
redug¢do ou suspensdo, que o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto,
inclusive adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso (Lei n® 8.981,
de 1995, art. 35, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 2°), ou que demonstrem a existéncia de
prejuizos fiscais apurados a partir do més de janeiro do ano-calendério (Lei n® 8.981, de
1995, art. 35, § 22 e Lei n® 9.065, de 1995, art. 12).

A meu ver, afora se tratando de multa isolada concomitante, ¢
obrigatorio o recolhimento mensal de valores estimados, calculados sobre a receita
bruta e acréscimos.

Vejamos entdo os fundamentos do voto condutor da decisdo recorrida,
abaixo transcritos (verbis):

“(...) No caso em apreco, ndo restaram duvidas (e a defesa também nao
contestou) que a autuada, nos anos-calendario de 2007 e 2008, fez a opgao
pelo Lucro Real anual e obteve receitas nos periodos descritos, pelo que o
recolhimento mensal estimado de parcelas a titulo de IRPJ e CSLL ¢é norma
compulsoria.

Entretanto, fechado o periodo, isto ¢, encerrado o intervalo temporal de um
ano-calendario, sem que tenha havido os recolhimentos mensais obrigatorios,
exsurge a figura da penalizagdo pelo descumprimento da norma cogente, no
caso, com a imposi¢cdo da chamada “multa isolada”, a razdo de 50% do
montante que seria devido a titulo de estimativas do IRPJ e CSLL.

Em outras palavras, como a fiscalizacdo foi realizada em 2009 e¢ 2010 e
abrangeu os anos-calendario de 2007 e 2008, ja ndo caberiam os langamentos
dos valores estimados mensais, mas, poderiam caber, se constatada falta ou
insufici€éncia nos recolhimentos mensais estimados ou inexistentes balangos
ou balancetes de suspensao/reducdo, os langamentos pertinentes 8 MULTA
ISOLADA.

Em sua defesa, alegou a impugnante, a respeito dos recolhimentos estimados
mensais, que em 2007 optou pelo levantamento de balancetes mensais de
reducdo ou suspensdo, apurando saldo negativo de IRPJ e CSLL no balango
final de 31/12/2007 e que, em relagdo ao ano-calendario de 2008, “utilizando-
se da faculdade que a legisla¢do tributaria lhe confere, optou pela apurag¢do do
IRPJ & da CSLL nos ‘meses de julho e agosto com base na receita bruta, levantando

10
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balancete de suspensdo e redugdo nos demais meses do periodo” (fls. 427), tendo
passado, depois, a discorrer longamente sobre a sistematica de recolhimentos
estimados, concluindo pela sua inaplicabilidade ao caso sub censura.

De seu lado, o Fisco, depois de profunda investigagio no curso da
fiscalizacdo, concluiu, inclusive com sustentdculo em informacdes prestadas
pela propria autuada no curso do procedimento e em seus registros contébeis,
expressos no Livro Razdo e em balancetes mensais, pela insuficiéncia de
recolhimentos das estimativas exigidas de IRPJ e CSLL, nos meses de
maio/2007,  janeiro/2008, maio/2008, julho/2008, agosto/2008 e
setembro/2008, na forma estampada na planilha abaixo:

()

Definida a situacdo, o Fisco procedeu aos lancamentos pertinentes, na forma
da tipificacao legal expressa no artigo 44, da Lei n® 9.430/1996, alterado pelo artigo 14, da
Medida Provisoria n® 351/2007, convertida na Lei n°® 11.488/2007, a saber:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

(...)

1l - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

(..)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribui¢do social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
Jjuridica.

Por sua vez, prescreve o citado artigo 2°:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cadlculo
estimada, mediante a aplica¢do, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 ¢ 35 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracoes da Lei n°® 9.065, de 20 de junho
de 1995.

Ou seja, trata-se de norma cogente que define uma situacdo abstrata que,
tornando-se concreta, exige sua aplicacao plena.

In casu, davidas ndo pairam de que as empresas que optarem pela sistematica
de apuragdo do lucro real anual deverdo recolher, sobre base de célculo
estimada, valores de estimativa mensal, calculada esta sobre a receita bruta
auferida e em percentuais previstos no artigo 15 da Lei n® 9.249/1995 e
alteragdes, podendo reduzir ou suprimir tais recolhimentos com o
levantamento de balancos ou balancetes de redugao ou suspensao.

Também ndo residem davidas de que nao recolhidas tais estimativas mensais
e 1nexistindo os balancos ou balancetes acima tratados, serd exigido o

11
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pagamento de multa equivalente a 50% do valor subtraido aos cofres
publicos.

Note-se: ha expressa e literal previsdo para se impor multa de 50% “exigida
isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal” quando se verificar
que o recolhimento previsto no artigo 2° da Lei n°® 9.430/1996, “deixar de ser
efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente, no caso de pessoa juridica” (inciso II, alinea “b”).

Infere-se, pois, que ndo hd no ordenamento juridico apreciado, qualquer
antagonismo na aplicagdo dos preceitos do artigo 44, inciso II (multa de
50%), quando presentes os elementos faticos que lhes derem causa, obrigacao
imposta a contribuinte quando optou pelo lucro real anual, verdadeira
excegdo a regra geral de apuracdo trimestral, como se verd a frente.

Ademais, o texto legal (inciso II, do artigo 44, da Lei n® 9.430/1996) ¢
especifico ao dispor que tal montante (da multa isolada) serd exigido ainda
que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a
contribui¢do social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente, no caso de pessoa juridica. (alinea “b”, do inciso II, do
artigo 44).

Vale dizer, a lei nao excluiu da obrigatoriedade sequer os casos de apuragao
de prejuizo ou base de céalculo negativa, isto ¢, a multa serd aplicada ainda
que se apresentem tais circunstancias.

E o motivo ¢ simples: a regra geral de tributacio das pessoas juridicas é o
regime trimestral (artigo 1°, da Lei n°® 9.430/1996), impondo entender que a
apurac¢ao do imposto de renda e da contribuicdo social de forma anual ¢
excecio a mencionada regra:

Art. 1° A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas
Jjuridicas sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por
periodos de apuragdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de margo, 30 de junho, 30
de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendario, observada a legislagdo
vigente, com as alteragoes desta Lei.

Consigne-se, esta ¢ a regra — apuragao trimestral!

A exceciio € a apuracio anual.

E, como toda excecdo, para viabilizar sua aplicabilidade e adogdo, exige a
obediéncia a requisitos previamente fixados, justamente porque foge do
comum, passando ao campo do excepcionado.

No caso, o requisito principal é justamente a obrigatoriedade de se
proceder aos recolhimentos estimados mensais, apurados sobre a receita
bruta auferida, procedimento que s6 pode ser alterado quando existentes
balangos ou balancetes de redugdo ou suspensao.
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Ora, havendo norma impositiva, sua desobediéncia s6 poderia acarretar 6nus
punitivo, sob pena de tornar letra morta, texto legislativo devidamente
aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pela Presidéncia da
Republica.

Este ONUS, sem nenhuma duvida, foi a fixacio, pelo legislador, da chamada
— e agora discutida nos autos — MULTA ISOLADA — que ja atingiu
patamares e percentuais diversos, encontrando-se atualmente definida em
50% do montante ndo recolhido ou recolhido a menor.

No caso analisado a autuada optou, nos anos-calendario de 2007 e 2008, por
apurar o IRPJ e a CSLL pelo Lucro Real anual, de tal modo que,
inquestionavelmente, ao assim decidir, sujeitou-se as normas insitas no artigo
2°, da Lei n°® 9.430/1996, atras reproduzido e que exigem RECOLHIMENTO
MENSAIS ESTIMADOS, cuja base de calculo ¢ obtida pela aplicagdo dos
percentuais previstos no art. 15, da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995
sobre a RECEITA BRUTA E ACRESCIMOS.

()

No caso apreciado, entretanto, existem varidveis presentes que exigem sejam
feitas outras ponderagdes sobre a situacao concreta apresentada.

As DIPJ entregues pela contribuinte referentes aos exercicios 2008 e 2009
(anos-calendario 2007 e 2008), Fichas 11 e 16 mostram o seguinte quadro:

v' ano-calendario de 2007 — opgdo pela determinagdo da base de calculo
dos recolhimentos estimados de IRPJ e CSLL “com base em
balanco/balancete de suspensio ou reducio” (fls. 231/278);

v' ano-calendario de 2008 — op¢do pela determinagdo da base de calculo
dos recolhimentos estimados de IRPJ e CSLL “com base na receita bruta e
acréscimos” (fls. 342/389);

Como visto na legislagdo que trata da matéria, a forma de mensurar a base de
calculo para os recolhimentos estimados ¢ a aplicagdo dos percentuais
previsto na Lei n° 9.249/1995, artigo 15, SOBRE A RECEITA BRUTA,
conforme definido nos artigo 223 e 224, do RIR/1999. Esta ¢ a regra, que s6
pode ser alterada com o levantamento de balangos ou balancetes mensais de
reducdo ou suspensao (artigo 230, RIR/1999).

Ou seja, a principio, por se constituir em regra geral, a base de calculo
estimada tera como fundamento a RECEITA BRUTA do contribuinte,
situagdo que sO se altera com o levantamento dos referidos balangos ou
balancetes de reducao ou suspensao.

Pois bem, a ado¢do de um dos dois critérios, que sao excludentes, devera ser
informada pelo contribuinte nos locais apropriados das Fichas 11 e 16 da
DIPJ, como fez a autuada, com destaque que tal op¢ao podera ser modificada
ao longo dos meses, isto ¢, poderd ser assumida a regra geral, ou seja, a
Receita Bruta no més 1, depois utilizados os Balangos ou Balancetes de
reducdo’ ow suspensdomo meés 2, igualmente no més 3, o retorno a situagdo
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inicial no més 4, e assim sucessivamente, sempre a exclusivo critério do
sujeito passivo.

Concretamente, como visto alhures, a autuada inseriu na DIPJ do ano-
calendario de 2007 sua op¢do pela regra especial, ou seja, a adocdo de
baiancos ou balancetes de reducao ou suspensao para apurar a base de calculo
dos valores devidos a titulo de estimativa mensal de IRPJ e CSLL (opgao
confirmada na peca impugnatoria, fls. 429).

Diferentemente, no ano-calendario de 2008, sua opg¢ao foi pela regra geral, ou
seja, informou que iria apurar a base de calculo das estimativas mensais tendo
como suporte a receita bruta e acréscimos.

Todavia, como visto no curso do procedimento fiscal, nas respostas prestadas
pela autuada ao Fisco e na propria peca de defesa, EXCETO em relagao aos
meses de julho/2008 e agosto/2008, cujos langamentos serdo analisados mais
a frente, a contribuinte assumiu, expressamente, ter adotado a
sistematica especial de mensuracio da base de calculo para apurar as
estimativas mensais devidas, ou seja, mediante o levantamento de
balancos ou balancetes de reduciio ou suspensio.

Isto ¢, mesmo informando nas DIPJ que no ano-calendéario de 2007 optou
pela determinacao da base de calculo dos recolhimentos estimados de IRPJ e
CSLL “com base em balanco/balancete de suspensido ou reducido” (fls.
231/278, dos autos) e no ano-calendario de 2008 optou pela determinagdo da
base de calculo dos recolhimentos estimados de IRPJ e CSLL “com base na
receita bruta e acréscimos” (fls. 342/389), a realidade ¢ que, excetuados os
dois meses antes citados (julho e agosto de 2008, objetos de andlise
posterior), para os demais periodos a autuada assumiu, EXPRESSAMENTE,
ter abandonado a “receita bruta” e se escorado em “balangos ou balancetes de
redugdo ou suspensao”, manifestacdo devidamente ratificada na impugnagao,
fls. 429 dos autos.

Em resumo:

A) ANO-CALENDARIO DE 2007

Neste ano-calendario, o lancamento da multa isolada restringiu-se ao més de
maio/2007, tendo o Fisco detectado e a autuada confirmado (ver LALUR
juntado as fls. 288/289) que o efetivo LUCRO REAL do referido periodo foi
de RS 7.608.047,19 ¢ nao de R$ 1.954.376,98, consoante inserido na DIPJ,
Fichas 11 e 16 (fls. 239 ¢ 263).

Com isso, o montante correto do IRPJ e da CSLL devidos seriam,
respectivamente, R$ 1.892.011,80 (*) e RS 684.724,25 (**), e ndo, como
constou nas Fichas 11 e 16 (fls. 240 e 264), R$ 478.594,25 (IRPJ) ¢ R$
175.893,93 (CSLL), conforme abaixo demonstrado:

> IRPJ (*) [R$ 7.608.047,19 (X) 15% = RS 1.141.207.08] (+) [R$ 7.608.047,19 (-) R$
100.000,00 (X) 10% = RS 750.804,72]
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| > (9)RS 1.141.207,08 (+) R$ 750.804,72 = RS 1.892.011,80

[ > CSLL ("*) R$ 7.608.047,19 (X) 9% = RS 684.724,25

Assim, restando confirmados pelos proprios apontamentos da autuada os
valores apurados pelo Fisco, ndo ha reparo a ser feito ao trabalho fiscal,
mantendo-se os langcamentos realizados de multa isolada de IRPJ e CSLL do
més de maio de 2007, abaixo descrito, ainda porque a pe¢a impugnatoria
expressamente reconhece terem sido utilizados balangos ou balancetes de
redugdo/suspensdo para a apuragdo dos montantes devidos, ndo se olvidando,
ademais, que a contribuinte fez constar tal op¢ao na DIPJ do exercicio de
2008, apresentada a Receita Federal:

IRPJ CSLL
Periodo Valores nédo Periodo Valores ndo
Apuracado recolhidos da Multa isolada Apuracéao recolhidos da Multa isolada
estimativa estimativa
mai/07 1.392.011,80 696.005,90 | mai/07 504.724,25 252.362,12
A) ANO-CALENDARIO DE 2008
No exercicio de 2009, os langamentos reportaram-se aos meses de
janeiro/2008, maio/2008, julho/2008, agosto/2008 e setembro/2008, devendo-
se destacar que a propria autuada, literal e expressamente, em resposta dada
ao Fisco no curso da acgdo fiscal (peticao de fls. 119/129, de 18/01/2010),
declinou a respeito das opera¢des do mencionado periodo:
“Por fim, a empresa assume que as informagoes contidas na DCTF ndo
correspondem a realidade, devendo ser por isto ajustadas para refletir a
real posi¢cdo do contribuinte, relatada conforme acima. Em funcdo desta
deficiéncia constam em aberto débitos de IRPJ e CSLL ndo quitados,
conforme Termo de constatacio e intimacdo fiscal apresentado no dia
13/09/09”
A seguir, a autuada elaborou planilha demonstrativa (abaixo reproduzida,
relativamente aos meses objetos dos lancamentos em 2008 — fls. 128):
IRPJ IRPJ Devido | Recolhimento | Compensagéo Total de Diferenga entre | Declarado na
(cod. apos
2362) reprocesso com DARF através de Recolhimento devido e DCTF
PERDCOMP recolhido
jan/08 808.156,61 - - - 808.156,61 -
mai/08 4.614.316,82 -| 3.181.021,25 3.181.021,25 1.433.295,57 -
jul/08 2.605.319,23 -| 2.605.319,23 2.605.319,23 - 2.605.319,23
ago/08 2.463.169,03 -|.,2.463.169,03 2.463.169,03 - 2.463.169,03
set/08 1.564.566,90 - 834.338,98 834.338,98 730.227,92 834.338,98
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CSLL IRPJ Devido | Recolhimento | Compensagéo Total de Diferenga entre | Declarado na
2(2232') repa'?éésso com DARF através de Recolhimento devido e DCTF
N N PERDCOMP recolhido
| _jan/08 291.656,38 - - - 291.656,38 -
mai/08 1.684.337,92 -| 1.145.887,65 1.145.887,65 538.450,27 -
| jullos 1.336.761,18 -| 1.336.761,18 1.336.761,18 - 1.336.761,18
| ago/08 1.285.637,79 -| 1.285.637,79 1.285.637,79 - 1.285.637,79
set/08 1.195.277,88 - 797.607,83 797.607,83 397.670,05 797.607,83

Comparativamente, a planilha de lavra do Fisco, antes reproduzida neste voto
e que consta de fls. 11 dos autos, mostra, em relagdo ao periodo citado

(2008):
IRPJ
Periodo de Valores nao
Apuracao recolhidos da estimativa Multa isolada
jan/08 808.156,61 404.078,31
mai/08 1.433.295,57 716.647,79
jul/08 2.855.260,69 1.427.630,35
ago/08 2.440.247,85 1.220.123,93
set/08 730.227,93 365.113,97
CSLL
Periodo de Valores néo
Apuracao recolhidos da estimativa Multa isolada
jan/08 291.656,38 145.828,19
mai/08 538.450,26 269.225,13
jul/08 783.742,25 391.871,13
ago/08 903.615,94 451.807,97
set/08 397.670,05 198.835,03

Ou seja, excetuados os meses de julho/2008 e agosto/20008, cujos
lancamentos serdo analisados a frente, os demais meses apresentam os
mesmos registros, vale dizer, o apurado pela Fiscalizacdo ¢ ratificado
integralmente pela escrituracdo da contribuinte e por informacdes por ela
prestadas, conforme planilhas acima transcritas, pelo que os lancamentos
relativos aos meses abaixo descritos devem ser integralmente mantidos, como

segue:
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IRPJ CSLL
Periodo Periodo
de Valores ndo de Valores nao
Apuracao recolhidos da Multa isolada Apuragao recolhidos da Multa isolada
jan/08 | 808.156,61 404.078,31 jan/08 291.656,38 145.828,19
mai/038 1.433.295,57 716.647,79 | mai/08 538.450,26 269.225,13
| set/G3 730.227,93 365.113,97 set/08 397.670,05 198.835,03

DOS LANCAMENTOS RELATIVOS AOS MESES DE JULHO/2008 E
AGOSTO/2008

Passa-se, a seguir, a andlise dos lancamentos pertinentes aos meses de
julho/2008 e agosto/2008.

Diferentemente dos demais periodos objeto de langamentos, os dois meses
em referéncia apontam divergéncias entre o que o Fisco apurou e o que a
autuada sustenta.

Para o Fisco, ainda com base nos registros do Livro Razao, a autuada teria
procedido a recolhimentos insuficientes de estimativas do IRPJ e CSLL nos
periodos citados, gerando a infragao caracterizada como Multa Isolada. J& a
defesa expde que a autuada, “wutilizando-se da faculdade que a legislagdo
tributaria lhe confere, optou pela apurag¢do do IRPJ e da CSLL nos meses de julho e
agosto com base na receita bruta, levantando balancete de suspensdo e redugdo nos
demais meses do periodo”, dizendo, ainda, que, “quando da escrituragdo do Livro
Razdo, por um equivoco, a empresa informou o valor da provisdo de IRPJ e CSLL
conforme balancete de suspensdo e redugdo, apesar de ter optado e recolhido o
valor com base na receita bruta, conforme se depreende da planilha que instrui a
presente impugna¢do”, € que, “o valor apontado pela fiscalizagdo como diferenga
de IRPJ e CSLL devido e ndo recolhido a titulo de estimativa dos meses de julho e
agosto e que, inclusive, foi utilizado como base de calculo da multa isolada, deve
ser rechagado de pronto, considerando-se que a totalidade dos tributos devidos
para estes dois meses foi recolhida’.

Em sintese, a Fiscalizacdo posicionou-se no sentido de que TODOS os
recolhimentos teriam lastro em balancos ou balancetes de redugao/suspensao,
enquanto a impugnante sustenta que poderia, como fez, optar por calcular as
estimativas com base na receita bruta e acréscimos em alguns meses e
utilizar-se dos citados balancos ou balancetes de redugdo ou suspensdo em
outros.

J& se viu, exaustivamente, ao longo deste voto, que a op¢ao do sujeito passivo
em apurar o Lucro Real de forma anual leva, compulsoriamente, a
necessidade de se efetuar recolhimentos mensais estimados de IRPJ e CSLL,
cujo montante ¢ definido pela aplicacao dos percentuais previstos no artigo
15, da Lei n® 9.249/1995 sobre “base de calculo estimada, mediante a aplicagio,
sobre a receita bruta auferida mensalmente” (art. 2°, Lei n° 9.430, de

27/12/1996).
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Em caridter de excecdo, a receita bruta podera ser abandonada pelos
contribuintes para calcular o valor da estimativa a ser recolhida, desde que
levantem balangos ou balancetes mensais de “redugcdo ou suspensdo”,
demonstrando que o montante que deveria ser recolhido em um determinado
més ja foi satisfeito pelos pagamentos anteriores, sendo possivel, portanto,
reduzir ou suspender os recolhimentos do periodo.

Claramente, portanto, a op¢do de levantar balangos ou balancetes ¢ do
contribuinte, vale dizer, ndo cabe a administracdo interferir neste processo,
cabendo-lhe, tdo somente, aferir a regularidade dos procedimentos e dos
calculos.

Em outro dizer, embora a regra geral exija recolhimentos mensais estimados
de IRPJ e CSLL calculados sobre a Receita Bruta (art. 222, RIR/1999), aos
contribuintes ¢ facultado levantar balangos ou balancetes de reducao ou
suspensdo para reduzir ou suspender os pagamentos de tais tributos, desde
que demonstrem que o valor acumulado ja pago excede o valor a ser
recolhido, calculado este com base no Lucro Real do periodo sob analise
(RIR/1999, art. 230).

Todavia, por evidente, tratando-se de ‘“faculdade” e nao de imposigao,
poderdo os contribuintes ignorarem os balangos ou balancetes levantados,
mesmo que existentes, e proceder aos recolhimentos na forma da regra geral,
ou seja, pelo “pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de
cdlculo estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a
32,34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracées da Lei n°
9.065, de 20 de junho de 1995.” (artigo 2°, Lei n® 9.430/1996).

No caso trazido a analise desta Turma de Julgamento aflora, concretamente,
que a autuada, embora tenha se utilizado, praticamente em todos os meses de
2007 e 2008, dos referidos “balangos ou balancetes de reducio/suspensido”
para apurar e recolher os tributos devidos, EXCEPCIONALMENTE nio o
fez nos meses de julho/2008 e agosto/2008, quando calculou e recolheu o
IRPJ e a CSLL fazendo uso da regra geral (receita bruta), ainda que tivesse
levantado balanco/balancete de reducdo ou suspensao.

Ou seja, trata-se de opgao adotada pela autuada com sustentacao legal e que
ndo pode ser desprezada ou ignorada pela Administragao Tributaria, a quem
cabe, tdo somente, aferir a regular apuracao do quantum devido.

Destaque-se ainda, por relevante, que a contribuinte manifestou tal op¢ao nas
Fichas 11 e 16 (DIPJ/2009), fls. 354, 355, 356, 357, 378, 379, 3809,381, dos
autos.

Com respeito aos céalculos, os demonstrativos de fls. 550/551 confirmam sua
corregao.

Acerca dos recolhimentos, a Fiscalizacdo juntou copias de DCTF dos
periodos que confirmam as compensagdes efetuadas (fls. 315/318), nos
valores ~de R$2:605.319,23 e R$ 2.463.169,03 (IRPJ — julho/2008 —
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agosto/2008) e R$ 1.336.761,18 e R$ 1.285.637,79 (CSLL — julho/2008 —
agosto/2008) e copias de PERDCOMP (fls. 323/341).

Acrescente-se, por fim, que o proprio Fisco reconheceu as compensagoes,
conforme demonstrado no Termo de Verificagdo Fiscal, planilha de fls. 08/09
dos autos, ja reproduzida anteriormente neste voto.

Como destaque final, embora ndo seja fator determinante, ndo se pode deixar
de anotar que, como muito bem sustentou a defesa, nos valores recolhidos
relativos aos meses de julho/2008 e agosto/2008 “até os centavos batem com
o valor apontado pela fiscalizagdo”, o que denota, sem davida, a intengdo da
autuada em calcular e recolher o IRPJ e CSLL dos mencionados periodos
adotando a receita bruta e acréscimos, op¢do que, como dito alhures, nio
poderia ser ignorada ou desconsiderada pela Fiscalizacao.

(...n”

A meu ver, os fundamentos acima ndo merecem reparos, pelo que as razdes
de decidir da decisao recorrida podem ser perfeitamente adotados neste voto, conforme
disposto no art. 50 Lei 9.784 de 1999, que se aplica subsidiariamente ao PAF(verbis):

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicagdo dos fatos e
dos fundamentos juridicos, quando:

()

V - decidam recursos administrativos,

()

§ I* A motivacao deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em
declaracdo de concordidncia com fundamentos de anteriores pareceres,
informagoes, decisées ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do ato.

()

§ 3% A motivacdo das decisbes de orgdos colegiados e comissées ou de decisdes
orais constara da respectiva ata ou de termo escrito. (Grifei)

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento aos recursos
de oficio e voluntério.

(assinado digitalmente)
Antonio Jose Praga de Souza



